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0024/2024;

A Empresa Brasil de Comunicação (EBC) terá um 
órgão técnico de participação institucionalizada da 
sociedade. De natureza consultiva e deliberativa, 
o Comitê Editorial e de Programação será formado 
por 11 membros, segundo decreto publicado nesta 
quarta-feira (24) no Diário Ofi cial da União.
O comitê foi criado para aumentar a participação da 
sociedade civil no acompanhamento da aplicação 
dos princípios do sistema público de radiodifusão, 
observada a pluralidade da sociedade brasileira. 
Entre as atribuições está a de “propor a ampliação 
de espaço, no âmbito da programação da EBC, para 
pautas sobre o papel e a importância da mídia públi-
ca no contexto brasileiro”.
Entre os integrantes do comitê devem estar repre-
sentantes de emissoras públicas, do meio acadê-
mico, do audiovisual independente e de entidades 
representativas sociais como direitos humanos, 
cultura, educação, ciência e tecnologia. O colegiado 
também terá um empregado da EBC. 
Desde dezembro do ano passado, um grupo de 
trabalho (GT) com participantes da Secretaria de 
Comunicação Social da Presidência da República 
(Secom), da EBC, do antigo Conselho Curador e de 
entidades representativas dos trabalhadores debate 
a participação social na empresa e foi responsável 
por propor medidas para o aprimoramento da 
comunicação pública no Brasil. O decreto é fruto 
desse grupo de trabalho. 
Para Octavio Pieranti, assessor da Secretaria de 
Políticas Digitais da Secom e relator adjunto do GT 
de Participação Social na EBC, o Comitê Editorial 
e de Programação é mais um passo para recons-
truir a participação social na EBC e na comunicação 
pública.
“A regulamentação do comitê, feita hoje, encaixa-se 
nas propostas feitas por este grupo [de trabalho] e 
que constarão do relatório de conclusão dos traba-
lhos. Ainda mais importante, foram debatidas a cria-
ção e o fortalecimento de diversas instâncias de diá-
logo e participação social e o decreto de hoje prevê 
que o Comitê Editorial e de Programação deverá se 
articular com essas instâncias constituídas no âm-
bito da EBC e da Rede Nacional de Comunicação 
Pública.”
Representante do Sindicato de Jornalistas do Dis-
trito Federal no GT, Pedro Rafael Vilela afi rmou que 

EBC passará a ter Comitê Editorial e de Programação

o Comitê Editorial e de Programação da EBC está 
previsto em lei há cerca de 8 anos e nunca havia 
sido regulamentado. “Ele foi, na verdade, o pouco 
que sobrou de participação social desde a extinção 
do Conselho Curador, em 2016, durante o governo 
de Michel Temer.” 
Para ele, apesar de a regulamentação ser esperada 
pela sociedade civil como parte de um processo de 
restauração da participação social na comunicação 
pública, o Comitê Editorial foi constituído de forma 
limitada em termos de atribuições e é insufi ciente. 
“Esperamos que se avance agora na composição de 
um colegiado mais amplo e com capacidade de deli-
berar e acompanhar a aplicação dos princípios da lei 
da EBC na programação dos veículos públicos, in-
cluindo aspectos de diversidade e pluralidade, além 
da garantia de autonomia editorial.“
A secretária-geral do Fórum Nacional pela Demo-
cratização da Comunicação, Maria José Braga, des-
tacou a importância do decreto para que o caráter 
público da empresa seja efetivo. 
“Garantir esse caráter público é fundamental para 
o fortalecimento da nossa democracia. Nós espera-
mos que a partir da publicação desse decreto seja 

feito de imediato o chamamento para a constituição 
do conselho.”
Para o Intervozes, que atua pelo direito à comunica-
ção e sua democratização, a participação social nos 
órgãos de comunicação pública é de fundamental 
importância e algo que os servidores da EBC têm 
defendido com afi nco desde a extinção do Conselho 
Curador. “A reafi rmação da importância da participa-
ção social é importante para a democracia, para a 
diversidade e para o combate à desinformação.”
Os 11 membros titulares e seus suplentes serão es-
colhidos a partir de listas tríplices criadas pelas en-
tidades representativas de cada um dos segmentos 
que deverão compor o comitê. 
O decreto assinado pelo presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva e publicado nesta quarta-feira (24) estabe-
lece ainda que a composição do colegiado deverá 
garantir equidade de gênero e raça e a participação 
de todas as regiões do país.

Edição: Lílian Beraldo
Disponível em: EBC passará a ter Comitê Editorial e de Programação | 
Agência Brasil
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DECRETO Nº. 0395, 01 DE MAIO DE 2024.  

“NOMEIA DIRETOR ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL 
E MATERNIDADE MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE-BA.”   

 

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA 
Prefeita Municipal de Maiquinique, estada da Bahia, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o que dispõe o artigo 58 inciso I da Lei Orgânica do Município: 
 

“ Lei Orgânica do Município de Maiquinique  
Art. 58 – Compete, privativamente, ao Prefeito: 

I – nomear e exonerar os Secretários Municipais  
e demais cargos, nos termos da Lei.” 

 
  

DECRETA: 

Art. 1º. – Fica NOMEADA, nos termos do art. 58, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c a Lei Municipal 
nº 004, de 18 de março de 2005, a Sra. ISABELLE LARISSA SAMPAIO DA SILVA, para o cargo de 
DIRETORA ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, 
cargo vinculado à Secretaria Municipal de Saúde de Maiquinique – Estado da Bahia. 
 
Art. 2º. – Esse decreto entra em vigor a partir de sua publicação. 
 
Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, ESTADO DA BAHIA, EM 01 DE MAIO 
2024.  
 
 

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA                      ROGÉRIO CARDOSO JARDIM 
                      Prefeita Municipal                                        Secretário de Administração 
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DECRETO Nº. 0396, 30 DE ABRIL DE 2024.  

“EXONERA, A PEDIDO, DIRETOR ADMINISTRATIVO 
DO HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL DE 
MAIQUINIQUE-BA.”   

 

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA 
Prefeita Municipal de Maiquinique, estada da Bahia, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o que dispõe o artigo 58 inciso I da Lei Orgânica do Município: 
 

“ Lei Orgânica do Município de Maiquinique  
Art. 58 – Compete, privativamente, ao Prefeito: 

I – nomear e exonerar os Secretários Municipais  
e demais cargos, nos termos da Lei.” 

 
  

DECRETA: 

Art. 1º. – Fica EXONERADO, a pedido, nos termos do art. 58 incise I da Lei Orgânica Municipal, 
ROBÉRIO PINHEIRO ANTUNES, do cargo de DIRETOR ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL E 
MATERNIDADE MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, para o qual foi nomeado pelo Decreto Municipal n. 
346/2023 de 31 de outubro de 2023, publicado em Diário Oficial no site 
https://www.maiquinique.ba.gov.br/diarios/arquivos/2023/10/1646-31-10-2023.pdf edição nº 1.646, em 
31 de outubro de 2023. 
 
Art. 2º. – Esse decreto entra em vigor a partir de sua publicação. 
 
Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, ESTADO DA BAHIA, EM 30 DE ABRIL 
2024.  
 
 

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA                      ROGÉRIO CARDOSO JARDIM 
                      Prefeita Municipal                                        Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 0392, 08 DE MAIO DE 2024.  

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AOS 
SERVIDORES QUE MENCIONA.”   

 

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA 

Prefeita Municipal de Maiquinique, estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Ficam concedidas férias regulamentares, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos de Art. 100 
da Lei n° 004, 13 de dezembro de 2004, aos seguintes servidores: 
I – PERÍODO AQUISITIVO: 2020/2021 
- AURITANIA DE JESUS SILVA – TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Período de gozo: 06/05/2024 a 04/06/2024 
II – PERÍODO AQUISITIVO: 2022/2023 
- DAMIANA LIMA SANTOS VIEIRA – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  
Período de gozo: 06/05/2024 a 04/06/2024 
- GILSON PEREIRA DA SILVA – GARI 
Período de gozo: 02/05/2024 a 31/05/2024 
- RENATA DA SILVA BISPO VIANA – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Período de gozo: 08/05/2024 a 06/06/2024 
III – PERÍODO AQUISITIVO: 2023/2024 
- MARIA APARECIDA JARDIM LACERDA – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Período de gozo: 06/05/2024 a 04/06/2024 
- ALBA CLEBIA SILVA REIS – AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS 
Período de gozo: 07/05/2024 a 05/06/2024 
 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, ESTADO DA BAHIA, EM 08 DE MAIO 2024.  
 
 

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA                      ROGÉRIO CARDOSO JARDIM 
                      Prefeita Municipal                                        Secretário de Administração 
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CONTRATO Nº. 0048/2024

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, BAHIA E 
ARNALDO JOSÉ COELHO NA FORMA 
ABAIXO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0055/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0015/2024

Pelo presente instrumento particular, de um lado, a Prefeitura Municipal de Maiquinique, Bahia, 
pessoa jurídica de direito público, interna, administração direta, com endereço à Rua Francisco 
Martins, 01, Bairro Centro, CEP 45.770-000, sede, na cidade de Maiquinique, Bahia, inscrita no 
CNPJ n° 13.751.821/0001-01, doravante denominada de CONTRATANTE, neste ato 
representado pela senhora: VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, brasileira, inscrita no 
CPF sob número 674.116.815-04, residente e domiciliada na Rua Luiz Rodrigues Silva, 107, 
Centro, na cidade de Maiquinique, Bahia, e do outro lado, ARNALDO JOSÉ COELHO, 
residente no Distrito de Estrela, na cidade de Jordânia, Minas Gerais, brasileiro, portador do
RG nº 3814553 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob 
o nº 432.565.465-87, doravante denominada CONTRATADA estabelecem o presente 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, Artigo 
74, Inciso V e condições estabelecidas no Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 
0015/2024, e consoante as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Locação de imóvel rural para instalação e permanência da Torre de Celular do Distrito de 
Pouso Alegre do Município de Maiquinique – BA.

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO
O Regime de Execução do presente Contrato é de LOCAÇÃO DE IMÓVEIS, em conformidade 
com as peças do Processo Administrativo Nº 0055/2024, Inexigibilidade de Licitação Nº 
0015/2024, que a este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 
14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS 
O presente contrato terá vigência de 08 (oito) meses, a contar a partir da data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 O valor total para a Locação do imóvel será de R$ 14.400,00 (catorze mil e quatrocentos
reais), sendo 08 (oito) meses de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).

CLÁUSULA QUINTA – ORIGEM DOS RECURSOS
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos do orçamento 
previsto na Lei de Orçamento Anual do ano de 2024, especificamente em: 

030 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
4.122.03.2.006 – Gestão dos Serviços da Secretaria de Administração
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3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

CLÁUSULA SEXTA – DIREITA E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 
6.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1.1. Efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta 
da contratada. 
6.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do 
fornecimento;
6.1.3. Comunicar por escrito ao Fiscal da CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
6.1.4. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de manuseio e 
entrega do objeto;
6.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
6.1.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria;
6.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas em relação a todas as condições de habilitação e referente ao recolhimento das 
contribuições sociais.

6.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
6.2.1. Pagar as obrigações financeiras decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos 
seus termos; 
6.2.2. Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o 
mesmo; 
6.2.3. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedida 
as áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
7.1 À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas na Lei nº 
14.133/2021. 
7.2 A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou inadequada 
dos serviços objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos prazos e condições 
estipulados, implicará na aplicação das penalidades contidas na Legislação em vigor. 
7.3 Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das mesmas, a contratada ficará 
sujeito às sanções, a seguir relacionadas: 
7.3.1. Advertência; 
7.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total; 
7.3.3. Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, sem 
prejuízo do pagamento das respectivas multas; 
7.3.4. Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 10% 
(dez por cento) do valor total atualizado do contrato, sem prejuízo do pagamento de outras 
multas que já tenham sido aplicadas e de responder por perdas e danos que a rescisão 
ocasionar a Contratante; 
Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Contratante por prazo de até 02 (dois) anos.
7.4 As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fizer jus, ou recolhidas 
diretamente a tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
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7.5 Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será notificada para 
apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
notificação. 
7.6 As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
7.7 Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar multa a 
CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante de 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato, atualizado monetariamente. 
7.8 Pelo descumprimento das obrigações mencionadas na cláusula segunda, fica a contratada 
sujeito à multa diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da contratação, contados a partir 
do primeiro dia subsequente à notificação de infração contratual até o 30º (trigésimo) dia do 
inadimplemento. 
7.8.1 Ultrapassado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
contratual, atualizado monetariamente. 
7.9 Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela CONTRATANTE, ficará 
sujeito a multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado de contratação. 

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações 
ou prazos; 
8.1.2 O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da 
CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;
8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 
8.2.1 Determinada por ato unilateral e estrito da CONTRATANTE, conforme prerrogativas da 
Lei 14.133/2021;
8.2.2 Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência 
para a CONTRATANTE; 
8.2.2.1 A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 
8.2.2.2 Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
c) Pagamento do custo de desmobilização; 

8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 

CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES GERAIS 
9.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados 
os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 
9.2. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos 
e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 
9.3. Não será permitido a CONTRATADA, Sub empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar 
este Contrato; 
9.4. Este contrato é regido pela Lei nº. 14.133/2021, a fim de dirimir alguma dúvida em casos 
omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA – COBRANÇA JUDICIAL 
10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de 
execução, constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança 
direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
11.2 As partes elegem o Foro da Comarca de Macarani, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme.

Maiquinique, Bahia, 08 de maio de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE BAHIA
VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA

CONTRATANTE

ARNALDO JOSÉ COELHO
CPF nº 432.565.465-87

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
Nome: ______________________________
CPF:
Nome: ______________________________
CPF:
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CONTRATO Nº. 0049/2024

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, BAHIA E 
ELENITA BARROS DE OLIVEIRA NA FORMA 
ABAIXO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0056/2024
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0016/2024

Pelo presente instrumento particular, de um lado, a Prefeitura Municipal de Maiquinique, Bahia, 
pessoa jurídica de direito público, interna, administração direta, com endereço à Rua Francisco 
Martins, 01, Bairro Centro, CEP 45.770-000, sede, na cidade de Maiquinique, Bahia, inscrita no 
CNPJ n° 13.751.821/0001-01, doravante denominada de CONTRATANTE, neste ato 
representado pela senhora: VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, brasileira, inscrita no 
CPF sob número 674.116.815-04, residente e domiciliada na Rua Luiz Rodrigues Silva, 107, 
Centro, na cidade de Maiquinique, Bahia, e do outro lado, ELENITA BARROS DE OLIVEIRA, 
residente à Rua Sete de Abril, SN, Bairro Centro, na cidade de Maiquinique, Bahia, brasileira, 
portadora do RG nº 0806075350 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério 
da Fazenda sob o nº 893.320.165-34, doravante denominada CONTRATADA estabelecem o 
presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, em conformidade com a Lei nº 
14.133/2021, Artigo 74, Inciso V e condições estabelecidas no Processo de Inexigibilidade de 
Licitação nº 0016/2024, e consoante as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Locação de imóvel para funcionar como anexo à sede a Prefeitura Municipal de Maiquinique, 
Bahia. Localizado à Rua Sete de Abril, 05, no Centro da Cidade de Maiquinique, Bahia

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO
O Regime de Execução do presente Contrato é de LOCAÇÃO DE IMÓVEIS, em conformidade 
com as peças do Processo Administrativo Nº 0056/2024, Inexigibilidade de Licitação Nº 
0016/2024, que a este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 
14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS 
O presente contrato terá vigência de 08 (oito) meses, a contar a partir da data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 O valor total para a Locação do imóvel será de R$ 8.000,00 (oito mil reais), sendo 08 (oito) 
meses de R$ 1.000,00 (um mil reais).

CLÁUSULA QUINTA – ORIGEM DOS RECURSOS
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos do orçamento 
previsto na Lei de Orçamento Anual do ano de 2024, especificamente em: 

030 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
4.122.03.2.006 – Gestão dos Serviços da Secretaria de Administração
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3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

CLÁUSULA SEXTA – DIREITA E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 
6.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1.1. Efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta 
da contratada. 
6.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do 
fornecimento;
6.1.3. Comunicar por escrito ao Fiscal da CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
6.1.4. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de manuseio e 
entrega do objeto;
6.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
6.1.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria;
6.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas em relação a todas as condições de habilitação e referente ao recolhimento das 
contribuições sociais.

6.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
6.2.1. Pagar as obrigações financeiras decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos 
seus termos; 
6.2.2. Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o 
mesmo; 
6.2.3. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedida 
as áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
7.1 À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas na Lei nº 
14.133/2021. 
7.2 A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou inadequada 
dos serviços objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos prazos e condições 
estipulados, implicará na aplicação das penalidades contidas na Legislação em vigor. 
7.3 Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das mesmas, a contratada ficará 
sujeito às sanções, a seguir relacionadas: 
7.3.1. Advertência; 
7.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total; 
7.3.3. Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, sem 
prejuízo do pagamento das respectivas multas; 
7.3.4. Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 10% 
(dez por cento) do valor total atualizado do contrato, sem prejuízo do pagamento de outras 
multas que já tenham sido aplicadas e de responder por perdas e danos que a rescisão 
ocasionar a Contratante; 
Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Contratante por prazo de até 02 (dois) anos.
7.4 As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fizer jus, ou recolhidas 
diretamente a tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
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7.5 Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será notificada para 
apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
notificação. 
7.6 As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
7.7 Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar multa a 
CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante de 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato, atualizado monetariamente. 
7.8 Pelo descumprimento das obrigações mencionadas na cláusula segunda, fica a contratada 
sujeito à multa diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da contratação, contados a partir 
do primeiro dia subsequente à notificação de infração contratual até o 30º (trigésimo) dia do 
inadimplemento. 
7.8.1 Ultrapassado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
contratual, atualizado monetariamente. 
7.9 Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela CONTRATANTE, ficará 
sujeito a multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado de contratação. 

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações 
ou prazos; 
8.1.2 O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da 
CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;
8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 
8.2.1 Determinada por ato unilateral e estrito da CONTRATANTE, conforme prerrogativas da 
Lei 14.133/2021;
8.2.2 Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência 
para a CONTRATANTE; 
8.2.2.1 A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 
8.2.2.2 Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
c) Pagamento do custo de desmobilização; 

8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 

CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES GERAIS 
9.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados 
os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 
9.2. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos 
e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 
9.3. Não será permitido a CONTRATADA, Sub empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar 
este Contrato; 
9.4. Este contrato é regido pela Lei nº. 14.133/2021, a fim de dirimir alguma dúvida em casos 
omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA – COBRANÇA JUDICIAL 
10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de 
execução, constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança 
direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
11.2 As partes elegem o Foro da Comarca de Macarani, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme.

Maiquinique, Bahia, 08 de maio de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE BAHIA
VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA

CONTRATANTE

ELENITA BARROS DE OLIVEIRA
CPF nº 893.320.165-34

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
Nome: ______________________________
CPF:
Nome: ______________________________
CPF:
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CONTRATO Nº. 0051/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, BAHIA E A 
EMPRESA CASA NOVA SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, NA FORMA ABAIXO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0047/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0015/2024

Pelo presente instrumento particular, de um lado, a Prefeitura Municipal de Maiquinique, Bahia, 
pessoa jurídica de direito público, interna, administração direta, com endereço à Rua Francisco 
Martins, 01, Bairro Centro, CEP 45.770-000, sede, na cidade de Maiquinique, Bahia, inscrita no 
CNPJ n° 13.751.821/0001-01, doravante denominada de CONTRATANTE, neste ato 
representado pela senhora: VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, brasileira, inscrita no 
CPF sob número 674.116.815-04, residente e domiciliada na Rua Luiz Rodrigues Silva, 107, 
Centro, na cidade de Maiquinique, Bahia, e do outro lado, CASA NOVA SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 19.228.388/0001-01, localizada na Rua
Vanildo Ferreira Coqueiro (Antiga Rua 45), 40, Loteamento Laura Rocha, na cidade de 
Maiquinique, Bahia, representada neste ato pelo senhor AROLDO EVANGELISTA DA SILVA, 
portador do CPF nº 050.771.545-46, e Documento de Identidade nº 1479189448 SSP BA, 
residente e domiciliado a Rua Vanildo Ferreira Coqueiro (Antiga Rua 45), 40, Casa,
Loteamento Laura Rocha, na cidade de Maiquinique, Bahia, doravante denominada 
CONTRATADA estabelecem o presente CONTRATO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA, em 
conformidade com a Lei nº 14.133/2021, Artigo 75, Inciso I, e alterações posteriores e 
condições estabelecidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 0015/2024, e consoante as 
cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa de engenharia ou de pessoa física especializada para reforma do 
Centro de Cultura do Município de Maiquinique, Bahia.

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO
O Regime de Execução do presente Contrato é de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL,
conforme Planilha de Preços apresentada pela CONTRATADA, em obediência à pesquisa de 
preços do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0015/2024, que a este integra, 
independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS 
O presente contrato terá vigência de 05 (cinco) meses a contar a partir da data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 O Preço total para o fornecimento do objeto será de R$ 12.784,16 (doze mil e setecentos e 
oitenta e quatro reais e dezesseis centavos), resultante das quantidades constantes no anexo 
do termo de referência que compõe o Processo Administrativo.

4.2 - O pagamento efetivar-se-á, após a entrega do objeto, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir da expedição da nota fiscal e do recebimento das mercadorias, de acordo 
com as especificações; 
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§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros 
quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento 
deste instrumento. 
§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ e/ ou Recibo, o 
referido documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de 
Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito 
de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.  

CLÁUSULA QUINTA – ORIGEM DOS RECURSOS
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos do orçamento 
previsto na Lei de Orçamento Anual do ano de 2024, especificamente em: 

060 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER
13.392.07.2027 – GESTÃO DOS SERVIÇOS DE DIFUSÃO CULTURAL
3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA FISICA

060 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER
13.392.07.2027 – GESTÃO DOS SERVIÇOS DE DIFUSÃO CULTURAL
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA SEXTA – DIREITA E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 
6.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1.1. Efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta 
vencedora, bem como do edital e seus anexos. 
6.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do 
fornecimento;
6.1.3. Comunicar por escrito ao Fiscal da CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
6.1.4. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de manuseio e 
entrega do objeto;
6.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
6.1.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria;
6.1.7. Demais condições previstas no Termo de Referência que é parte integrante deste 
Processo Administrativo.
6.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas em relação a todas as condições de habilitação e referente ao recolhimento das 
contribuições sociais através da apresentação da:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos/CND;
e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do 
FTGS/CRF;
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f) Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas. 

6.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
6.2.1. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do 
Município, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto 
ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura. 
6.2.2. Pagar as obrigações financeiras decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos 
seus termos; 
6.2.3. Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o 
mesmo; 
6.2.4. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedida 
as áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
7.1 - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas na Lei 
nº 14.133/2021. 
7.2 - A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou inadequada 
dos serviços objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos prazos e condições 
estipulados, implicará na aplicação das penalidades contidas na Legislação em vigor. 
7.3 - Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das mesmas, a contratada 
ficará sujeito às sanções, a seguir relacionadas: 
7.3.1. Advertência; 
7.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total; 
7.3.3. Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, sem 
prejuízo do pagamento das respectivas multas; 
7.3.4. Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 10% 
(dez por cento) do valor total atualizado do contrato, sem prejuízo do pagamento de outras 
multas que já tenham sido aplicadas e de responder por perdas e danos que a rescisão 
ocasionar a Contratante; 
Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Contratante por prazo de até 02 (dois) anos.
7.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fizer jus, ou recolhidas 
diretamente a tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
7.5 - Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será notificada para 
apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
notificação. 
7.6 - As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
7.7 - Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar multa 
a CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante de 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato, atualizado monetariamente. 
7.8 - Pelo descumprimento das obrigações mencionadas na cláusula segunda, fica a 
contratada sujeito à multa diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da contratação, 
contados a partir do primeiro dia subsequente à notificação de infração contratual até o 30º 
(trigésimo) dia do inadimplemento. 
7.8.1- Ultrapassado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
contratual, atualizado monetariamente. 
7.9 - Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela CONTRATANTE, ficará 
sujeito a multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado de contratação. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações 
ou prazos; 
8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da entrega dos produtos adquiridos, nos prazos e condições estipulados; 
8.1.3 - O atraso injustificado no início da entrega; 
8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 
8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE; 
8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da 
CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 
8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma da Lei 
14.133/2021; 
8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 
8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu 
exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à 
Administração; 
8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA; 
8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 
que prejudique a execução do contrato; 
8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as consequências de acordo com a Lei 14.133/2021, sem prejuízo de outras 
sanções previstas na citada Lei. 
8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 
8.2.1 - Determinada por ato unilateral e estrito da CONTRATANTE, nos casos acima 
enumerados nos itens de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 14.133/2021;
8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência 
para a CONTRATANTE; 
8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 
8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
c) Pagamento do custo de desmobilização; 

8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 

CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES GERAIS 
9.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados 
os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 
9.2. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos 
e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 
9.3. Não será permitido a CONTRATADA, sub empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar 
este Contrato; 
9.4. Este contrato é regido pela Lei nº. 14.133/2021, a fim de dirimir alguma dúvida em casos 
omissos.
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CLÁUSULA DÉCIMA – COBRANÇA JUDICIAL 
10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de 
execução, constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança 
direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
11.2 As partes elegem o Foro da Comarca de Macarani, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme.

Maiquinique – BA, 08 de maio de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE BAHIA
VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA

CONTRATANTE

CASA NOVA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA A
CNPJ: 19.228.388/0001-01

AROLDO EVANGELISTA DA SILVA
CPF: 050.771.545-46

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
Nome: _______________________________
CPF:

Nome: _______________________________
CPF:
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CONTRATO Nº. 0052/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, BAHIA E A 
EMPRESA GVS CONSTRUTORA E SERVIÇOS 
LTDA, NA FORMA ABAIXO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0049/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0016/2024

Pelo presente instrumento particular, de um lado, a Prefeitura Municipal de Maiquinique, Bahia, 
pessoa jurídica de direito público, interna, administração direta, com endereço à Rua Francisco 
Martins, 01, Bairro Centro, CEP 45.770-000, sede, na cidade de Maiquinique, Bahia, inscrita no 
CNPJ n° 13.751.821/0001-01, doravante denominada de CONTRATANTE, neste ato 
representado pela senhora: VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, brasileira, inscrita no 
CPF sob número 674.116.815-04, residente e domiciliada na Rua Luiz Rodrigues Silva, 107, 
Centro, na cidade de Maiquinique, Bahia, e do outro lado, GVS CONSTRUTORA E SERVIÇOS 
LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 33.421.130/0001-57, localizada na Rua Joaquim de Sousa, 
04, Bairro Alto da Colina, na cidade de Maiquinique, Bahia, representada neste ato pelo senhor 
DAMIÃO VIANA DE SOUZA, portador do CPF nº 788.783.575-53, e Documento de Identidade 
nº 0875590306 SSP BA, residente e domiciliado a Rua Carlos Mariguella, 184, Quadra G7, 
Lote 4, Bairro Boa Vista, na cidade de Vitória da Conquista, Bahia, doravante denominada 
CONTRATADA estabelecem o presente CONTRATO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA, em 
conformidade com a Lei nº 14.133/2021, Artigo 75, Inciso I, e alterações posteriores e 
condições estabelecidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 0016/2024, e consoante as 
cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa de engenharia para recuperação e manutenção de vias públicas na 
sede e no Distrito de Pouso Alegre, no Município de Maiquinique, Bahia.

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO
O Regime de Execução do presente Contrato é de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL,
conforme Planilha de Preços apresentada pela CONTRATADA, em obediência à pesquisa de 
preços do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0016/2024, que a este integra, 
independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS 
O presente contrato terá vigência de 05 (cinco) meses a contar a partir da data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 O Preço total para o fornecimento do objeto será de R$ 116.476,69 (cento e dezesseis mil 
e quatrocentos e setenta e seis reais e sessenta e nove centavos), resultante das quantidades 
constantes no anexo do termo de referência que compõe o Processo Administrativo.

4.2 - O pagamento efetivar-se-á, após a entrega do objeto, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir da expedição da nota fiscal e do recebimento das mercadorias, de acordo 
com as especificações; 
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros 
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quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento 
deste instrumento. 
§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ e/ ou Recibo, o 
referido documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de 
Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito 
de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.  

CLÁUSULA QUINTA – ORIGEM DOS RECURSOS
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos do orçamento 
previsto na Lei de Orçamento Anual do ano de 2024, especificamente em: 

080 – SECRETARIA DE OBRAS
15.452.10.2.044 – GESTAO DOS SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS 
PUBLICOS.
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

080 – SECRETARIA DE OBRAS
15.451.10.1.021 – OBRAS DE INFRA – ESTRUTURA
4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇOES

CLÁUSULA SEXTA – DIREITA E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 
6.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1.1. Efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta 
vencedora, bem como do edital e seus anexos. 
6.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do 
fornecimento;
6.1.3. Comunicar por escrito ao Fiscal da CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
6.1.4. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de manuseio e 
entrega do objeto;
6.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
6.1.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria;
6.1.7. Demais condições previstas no Termo de Referência que é parte integrante deste 
Processo Administrativo.
6.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas em relação a todas as condições de habilitação e referente ao recolhimento das 
contribuições sociais através da apresentação da:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos/CND;
e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do 
FTGS/CRF;

f) Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas. 
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6.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
6.2.1. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do 
Município, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto 
ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura. 
6.2.2. Pagar as obrigações financeiras decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos 
seus termos; 
6.2.3. Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o 
mesmo; 
6.2.4. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedida 
as áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
7.1 - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas na Lei 
nº 14.133/2021. 
7.2 - A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou inadequada 
dos serviços objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos prazos e condições 
estipulados, implicará na aplicação das penalidades contidas na Legislação em vigor. 
7.3 - Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das mesmas, a contratada 
ficará sujeito às sanções, a seguir relacionadas: 
7.3.1. Advertência; 
7.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total; 
7.3.3. Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, sem 
prejuízo do pagamento das respectivas multas; 
7.3.4. Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 10% 
(dez por cento) do valor total atualizado do contrato, sem prejuízo do pagamento de outras 
multas que já tenham sido aplicadas e de responder por perdas e danos que a rescisão 
ocasionar a Contratante; 
Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Contratante por prazo de até 02 (dois) anos.
7.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fizer jus, ou recolhidas 
diretamente a tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
7.5 - Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será notificada para 
apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
notificação. 
7.6 - As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
7.7 - Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar multa 
a CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante de 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato, atualizado monetariamente. 
7.8 - Pelo descumprimento das obrigações mencionadas na cláusula segunda, fica a 
contratada sujeito à multa diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da contratação, 
contados a partir do primeiro dia subsequente à notificação de infração contratual até o 30º 
(trigésimo) dia do inadimplemento. 
7.8.1- Ultrapassado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
contratual, atualizado monetariamente. 
7.9 - Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela CONTRATANTE, ficará 
sujeito a multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado de contratação. 

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
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8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações 
ou prazos; 
8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da entrega dos produtos adquiridos, nos prazos e condições estipulados; 
8.1.3 - O atraso injustificado no início da entrega; 
8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 
8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE; 
8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da 
CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 
8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma da Lei 
14.133/2021; 
8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 
8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu 
exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à 
Administração; 
8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA; 
8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 
que prejudique a execução do contrato; 
8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as consequências de acordo com a Lei 14.133/2021, sem prejuízo de outras 
sanções previstas na citada Lei. 
8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 
8.2.1 - Determinada por ato unilateral e estrito da CONTRATANTE, nos casos acima 
enumerados nos itens de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 14.133/2021;
8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência 
para a CONTRATANTE; 
8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 
8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
c) Pagamento do custo de desmobilização; 

8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 

CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES GERAIS 
9.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados 
os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 
9.2. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos 
e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 
9.3. Não será permitido a CONTRATADA, sub empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar 
este Contrato; 
9.4. Este contrato é regido pela Lei nº. 14.133/2021, a fim de dirimir alguma dúvida em casos 
omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA – COBRANÇA JUDICIAL 
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10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de 
execução, constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança 
direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
11.2 As partes elegem o Foro da Comarca de Macarani, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme.

Maiquinique – BA, 08 de maio de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE BAHIA
VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA

CONTRATANTE

GVS CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 33.421.130/0001-57

DAMIÃO VIANA DE SOUZA
CPF: 788.783.575-53

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
Nome: _______________________________
CPF:

Nome: _______________________________
CPF:
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CONTRATO Nº. 0053/2024

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, BAHIA E A 
EMPRESA COMERCIAL FREIRE E SERVIÇOS 
DE INFORMÁTICA, NA FORMA ABAIXO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0050/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0017/2024

Pelo presente instrumento particular, de um lado, a Prefeitura Municipal de Maiquinique, Bahia, 
pessoa jurídica de direito público, interna, administração direta, com endereço à Rua Francisco 
Martins, 01, Bairro Centro, CEP 45.770-000, sede, na cidade de Maiquinique, Bahia, inscrita no 
CNPJ n° 13.751.821/0001-01, doravante denominada de CONTRATANTE, neste ato 
representado pela senhora: VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA, brasileira, inscrita no 
CPF sob número 674.116.815-04, residente e domiciliada na Rua Luiz Rodrigues Silva, 107, 
Centro, na cidade de Maiquinique, Bahia, e do outro lado, COMERCIAL FREIRE E SERVIÇOS 
DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº 13.173.079/0001-02, localizada na Rua Sete de Abril, 15, 
Bairro Alto da Colina, na cidade de Maiquinique, BA, representada neste ato pelo senhor 
WECLIS FREIRE DE SOUZA, portador do CPF nº 005.054.275-32, e Documento de Identidade 
nº 977856445 SSP BA, residente e domiciliado a Rua Sete de Abril, 15, Bairro Alto da Colina, 
na cidade de Maiquinique, BA, doravante denominada CONTRATADA estabelecem o presente 
CONTRATO DE FORNCECIMENTO, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, Artigo 75, 
Inciso II, e alterações posteriores e condições estabelecidas na Dispensa de Licitação nº 
0017/2024, e consoante as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Aquisição de Tabletes e Computadores para a Secretaria de Saúde do Município de 
Maiquinique, Bahia, em atendimento às exigências dos programas Transformação Digital no 
SUS e Informatiza APS.

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO
O Regime de Execução do presente Contrato é de CONTRATO DE FORNCECIMENTO,
conforme Planilha de Preços apresentada pela CONTRATADA, em obediência à pesquisa de 
preços do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0017/2024, que a este integra, 
independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS 
O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses a contar a partir da data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 O Preço total para o fornecimento do objeto será de R$ 50.295,00 (cinquenta mil e 
duzentos e noventa e cinco reais), resultante das quantidades constantes no anexo do termo 
de referência que compõe o Processo Administrativo.

4.2 - O pagamento efetivar-se-á, após a entrega do objeto, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir da expedição da nota fiscal e do recebimento das mercadorias, de acordo 
com as especificações; 
§ 1° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros 
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quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento 
deste instrumento. 
§ 2° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/ e/ ou Recibo, o 
referido documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de 
Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito 
de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.  

CLÁUSULA QUINTA – ORIGEM DOS RECURSOS
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos do orçamento 
previsto na Lei de Orçamento Anual do ano de 2024, especificamente em: 

090 – SECRETARIA DE SAÚDE
10.122.11.2.048 – Gestão e Modernização dos Serviços de Saúde
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente

090 – SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.11.2.050 – Manutenção da Atenção Primária (APS – PSF)
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente

090 – SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.11.2.054 – Manutenção Da Atenção A Saúde Da População P/ Procedimentos 
Em Alta E Media Complexidade
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente

090 – SECRETARIA DE SAÚDE
10.304.11.2056 – Manutenção da Vigilância em Saúde
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSULA SEXTA – DIREITA E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 
6.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1.1. Efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta 
vencedora, bem como do edital e seus anexos. 
6.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do 
fornecimento;
6.1.3. Comunicar por escrito ao Fiscal da CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
6.1.4. Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de manuseio e 
entrega do objeto;
6.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
6.1.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria;
6.1.7. Demais condições previstas no Termo de Referência que é parte integrante deste 
Processo Administrativo.
6.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas em relação a todas as condições de habilitação e referente ao recolhimento das 
contribuições sociais através da apresentação da:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
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d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos/CND;

e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do 
FTGS/CRF;

f) Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas. 

6.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
6.2.1. Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do 
Município, até o QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto 
ocorra dentro de 20 dias a contar da referida assinatura. 
6.2.2. Pagar as obrigações financeiras decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos 
seus termos; 
6.2.3. Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o 
mesmo; 
6.2.4. Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários à execução dos serviços, bem como entregar livre e desimpedida 
as áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
7.1 - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas na Lei 
nº 14.133/2021. 
7.2 - A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou inadequada 
dos serviços objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos prazos e condições 
estipulados, implicará na aplicação das penalidades contidas na Legislação em vigor. 
7.3 - Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das mesmas, a contratada 
ficará sujeito às sanções, a seguir relacionadas: 
7.3.1. Advertência; 
7.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total; 
7.3.3. Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, sem 
prejuízo do pagamento das respectivas multas; 
7.3.4. Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 10% 
(dez por cento) do valor total atualizado do contrato, sem prejuízo do pagamento de outras 
multas que já tenham sido aplicadas e de responder por perdas e danos que a rescisão 
ocasionar a Contratante; 
Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Contratante por prazo de até 02 (dois) anos.
7.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fizer jus, ou recolhidas 
diretamente a tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
7.5 - Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será notificada para 
apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
notificação. 
7.6 - As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
7.7 - Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar multa 
a CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante de 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato, atualizado monetariamente. 
7.8 - Pelo descumprimento das obrigações mencionadas na cláusula segunda, fica a 
contratada sujeito à multa diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da contratação, 
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contados a partir do primeiro dia subsequente à notificação de infração contratual até o 30º 
(trigésimo) dia do inadimplemento. 
7.8.1- Ultrapassado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
contratual, atualizado monetariamente. 
7.9 - Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela CONTRATANTE, ficará 
sujeito a multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado de contratação. 

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações 
ou prazos; 
8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da entrega dos produtos adquiridos, nos prazos e condições estipulados; 
8.1.3 - O atraso injustificado no início da entrega; 
8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 
8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE; 
8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da 
CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 
8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma da Lei 
14.133/2021; 
8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 
8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu 
exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à 
Administração; 
8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA; 
8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 
que prejudique a execução do contrato; 
8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as consequências de acordo com a Lei 14.133/2021, sem prejuízo de outras 
sanções previstas na citada Lei. 
8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 
8.2.1 - Determinada por ato unilateral e estrito da CONTRATANTE, nos casos acima 
enumerados nos itens de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 14.133/2021;
8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência 
para a CONTRATANTE; 
8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE; 
8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
c) Pagamento do custo de desmobilização; 

8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 

CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES GERAIS 
9.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados 
os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 
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9.2. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos 
e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 
9.3. Não será permitido a CONTRATADA, sub empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar 
este Contrato; 
9.4. Este contrato é regido pela Lei nº. 14.133/2021, a fim de dirimir alguma dúvida em casos 
omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA – COBRANÇA JUDICIAL 
10.1 - As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de 
execução, constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança 
direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
11.2 As partes elegem o Foro da Comarca de Macarani, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme.

Maiquinique – BA, 08 de maio de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE BAHIA
VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA

CONTRATANTE

COMERCIAL FREIRE E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 13.173.079/0001-02

WECLIS FREIRE DE SOUZA
CPF: 005.054.275-32

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
Nome: _______________________________
CPF:

Nome: _______________________________
CPF:
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ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ATO

A Prefeita do Município de Maiquinique, Bahia, VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA 

MOREIRA, no uso de suas atribuições legais, ADJUDICA E RATIFICA, o Processo 

Administrativo nº 0055/2024 de contratação direta por INEXIGIBILIDADE Nº 0015/2024

que tem por OBJETO: Locação de imóvel rural para instalação e permanência da Torre 

de Celular do Distrito de Pouso Alegre do Município de Maiquinique – BA.

CONTRATADA: ARNALDO JOSÉ COELHO, residente no Distrito de Estrela, na cidade 

de Jordânia, Minas Gerais, brasileiro, portador do RG nº 3814553 SSP/BA e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 432.565.465-87, cujo 

valor global da contratação será de R$ 14.400,00 (catorze mil e quatrocentos reais), 

sendo 08 (oito) meses de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), da Lei Federal nº 

14.133/2021 a fim de que produzamos seus jurídicos e legais efeitos. Registre-se, 

cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a Nota de Empenho, caso não 

possa ser substituído por outro instrumento.

Maiquinique, Bahia, 08 de maio de 2024.

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE – BAHIA
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ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ATO

A Prefeita do Município de Maiquinique, Bahia, VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA 

MOREIRA, no uso de suas atribuições legais, ADJUDICA E RATIFICA, o Processo 

Administrativo nº 0056/2024 de contratação direta por INEXIGIBILIDADE Nº 0016/2024

que tem por OBJETO: Locação de imóvel para funcionar como anexo à sede a 

Prefeitura Municipal de Maiquinique, Bahia. CONTRATADA: ELENITA BARROS DE 

OLIVEIRA, residente à Rua Sete de Abril, SN, Bairro Centro, na cidade de Maiquinique, 

Bahia, brasileira, portadora do RG nº 0806075350 SSP/BA e inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 893.320.165-34, cujo valor global da 

contratação será de R$ 8.000,00 (oito mil reais), sendo 08 (oito) meses de R$ 1.000,00

(um mil reais), da Lei Federal nº 14.133/2021 a fim de que produzamos seus jurídicos e 

legais efeitos. Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a 

Nota de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento.

Maiquinique, Bahia, 08 de maio de 2024.

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE – BAHIA
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ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ATO
(HOMOLOGAÇÃO)

A Prefeita do Município de Maiquinique, Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, ADJUDICA E RATIFICA, o Processo Administrativo nº 0047/2024

de contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO DI Nº 0015/2024, ao 

tempo que AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA do OBJETO: 

Contratação de empresa de engenharia ou de pessoa física especializada 

para reforma do Centro de Cultura do Município de Maiquinique, Bahia.

EMPRESA CONTRATADA: CASA NOVA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 

LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 19.228.388/0001-01, localizada na Rua

Vanildo Ferreira Coqueiro (Antiga Rua 45), 40, Loteamento Laura Rocha,

na cidade de Maiquinique, Bahia, representada neste ato pelo senhor 

AROLDO EVANGELISTA DA SILVA, portador do CPF nº 050.771.545-46, 

e Documento de Identidade nº 1479189448 SSP BA, no valor de R$ 

12.784,16 (doze mil e setecentos e oitenta e quatro reais e dezesseis 

centavos), de acordo com o Art. 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021

a fim de que produzamos seus jurídicos e legais efeitos. Registre-se, 

cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a Nota de 

Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento.

Maiquinique, Bahia, 08 de maio de 2024.

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE – BAHIA
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ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ATO
(HOMOLOGAÇÃO)

A Prefeita do Município de Maiquinique, Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, ADJUDICA E RATIFICA, o Processo Administrativo nº 0049/2024

de contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO DI Nº 0016/2024, ao 

tempo que AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA do OBJETO: 

Contratação de empresa de engenharia para recuperação e manutenção 

de vias públicas na sede e no Distrito de Pouso Alegre, no Município de 

Maiquinique, Bahia. EMPRESA CONTRATADA: GVS CONSTRUTORA E 

SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 33.421.130/0001-57, 

localizada na Rua Gasparino Francisco Lacerda, 16, Bairro Alto da Colina, 

na cidade de Maiquinique, Bahia, representada neste ato pelo senhor 

DAMIÃO VIANA DE SOUZA, portador do CPF nº 788.783.575-53, e 

Documento de Identidade nº 0875590306 SSP BA, no valor de R$ 

116.476,69 (cento e dezesseis mil e quatrocentos e setenta e seis reais e 

sessenta e nove centavos), de acordo com o Art. 75, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/2021 a fim de que produzamos seus jurídicos e legais 

efeitos. Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se 

a Nota de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento.

Maiquinique, Bahia, 08 de maio de 2024.

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE – BAHIA
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ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ATO
(HOMOLOGAÇÃO)

A Prefeita do Município de Maiquinique, Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, ADJUDICA E RATIFICA, o Processo Administrativo nº 0050/2024

de contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO DI Nº 0017/2024, ao 

tempo que AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA do OBJETO: 

Aquisição de Tabletes e Computadores para a Secretaria de Saúde do 

Município de Maiquinique, Bahia, em atendimento às exigências dos 

programas Transformação Digital no SUS e Informatiza APS. EMPRESA 

CONTRATADA: COMERCIAL FREIRE E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 

LTDA, CNPJ nº 13.173.079/0001-02, localizada na Rua Sete de Abril, 15, 

Bairro Alto da Colina, na cidade de Maiquinique, BA, representada neste 

ato pelo senhor WECLIS FREIRE DE SOUZA, portador do CPF nº 

005.054.275-32, e Documento de Identidade nº 977856445 SSP BA, no 

valor de R$ 50.295,00 (cinquenta mil e duzentos e noventa e cinco reais), 

de acordo com o Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 a fim de 

que produzamos seus jurídicos e legais efeitos. Registre-se, cumpra-se, 

publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a Nota de Empenho, caso não 

possa ser substituído por outro instrumento.

Maiquinique, Bahia, 08 de maio de 2024.

VALÉRIA FERREIRA SILVEIRA MOREIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE – BAHIA
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ERRATA DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0046/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0014/2024
CONTRATO Nº 0046/2024

Corrige-se a página 03 do Diário Oficial de Maiquinique, Bahia, publicado na Edição 
1.738, na data 06 de maio de 2024, disponível na página da internet: 1738-6-5-
2024.indd (maiquinique.ba.gov.br)

Onde se lê:

CLÁUSULA QUINTA – ORIGEM DOS RECURSOS
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos do 
orçamento previsto na Lei de Orçamento Anual do ano de 2024, especificamente em: 

030 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
4.122.03.2.006 – Gestão dos serviços da Administração 
2006.3390.39 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

030 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
4.122.03.2.006 – Gestão dos serviços da Administração 
2006.3390.36 - outros serviços de terceiros pessoa física

Leia-se:

CLÁUSULA QUINTA – ORIGEM DOS RECURSOS
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos do 
orçamento previsto na Lei de Orçamento Anual do ano de 2024, especificamente em: 

030 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
4.122.03.2.006 – Gestão dos serviços da Administração 
2006.3390.39 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

030 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
4.122.03.2.006 – Gestão dos serviços da Administração 
2006.3390.36 - outros serviços de terceiros pessoa física

080 – SECRETARIA DE OBRAS URBANAS
15.451.10.1.021 – OBRAS DE INFRA – ESTRUTURA
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações

Maiquinique, Bahia, 08 de maio de 2024. 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MAIQUINIQUE – BAHIA

LAGB ACESSÓRIOS E PEÇAS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.678.428/0001-13, com sede na 

cidade de Chapecó/SC, vem, por sua procuradora infrafirmada, respeitosamente à 

presença de Vossa Senhoria, com fulcro na lei 10.520 e na aplicação subsidiária da lei 

8666/93, propor, administrativamente, a presente 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

pelos motivos a seguir expostos:
A Comissão de Licitação da Prefeitura de 

Maiquinique/BA, publicou edital da licitação de PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO 

DE PREÇO N.º 0048/2024 a realizar-se no dia 15/05/2024, tendo como objeto o 

Registro de Preços para aquisição de pneus, câmaras de ar e prestação de serviços de 

reformas de pneus, alinhamentos, balanceamentos e demais serviços afins para 

atendimento da frota de veículos e máquinas pesadas das diversas secretarias do 

município de Maiquinique, Bahia.

No entanto consta no edital, a exigência de entrega do 

objeto em 5 dias;

                   Ocorre que tal disposição acaba por restringir o caráter competitivo do 

certame, em razão que somente empresas estabelecidas nas proximidades da 

Municipalidade poderão entregar a mercadoria com um prazo tão exíguo.

DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA

A disposição editalícia que acrescentou cláusula que estabelece 

restrição geográfica para um objeto de aquisição de pneus, irá gerar uma discriminação 

em razão da preferência geográfica, criando uma preferência irregular, tal disposição é 

uma afronta à constituição Brasileira e tal pleito não merece ser provido. Senão 

Vejamos:

Art. 37 (....).
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
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igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

              O princípio da igualdade esta consubstanciado na Carta Magna no art. 

5° “caput” sendo um dos pilares de todo o sistema jurídico vigente. Está calcado nos 

ideais liberalistas de que a isonomia dever ser efetiva na igualdade da lei e perante a 

lei, ou seja, a lei não poderá fazer nenhuma discriminação bem como não deve haver 

discriminação na aplicação da lei. 

No procedimento licitatório está intrínseca a ideia de 

isonomia, a normatização deste instituto técnico-jurídico está insculpida neste princípio. 

A finalidade precípua é de proporcionar uma competição dos agentes privados 

habilitados a fornecer o que é de interesse público, diante de oportunidades equitativas

aos concorrentes.

A lei 8.666/93 regulamentando o assunto dispõe:

“Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 
proposta mais vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.
§ 1o  É vedado aos agentes públicos:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 
convocação, cláusulas ou condições que comprometam, 
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e 
estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante 
para o específico objeto do contrato;
II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza 
comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer 
outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive 
no que se refere a moeda, modalidade e local de 
pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos 
de agências internacionais, ressalvado o disposto no 
parágrafo seguinte e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de 
outubro de 1991.
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              É cristalina a intenção do legislador em aplicar o princípio da isonomia 

ao certame.

No caso em tela a administração pública ao exigir entrega em 5

dias restringiu de maneira desarrazoada o objeto aquisição de pneus ao tempo que 

condicionou tal prazo.

               Tal disposição vai de encontro ao princípio da igualdade quando 

restringe uma gama de empresas que comercializa pneus, mas em razão da logística 

não poderá entregar neste prazo, sendo necessário pelo menos 10 dias.

DO PRINCÍPIO DA COMPETITIVIDADE

A despeito do edital, até então tem se apenas 

argumentado acerca do princípio da isonomia, no entanto salienta-se que a 

aplicabilidade do princípio da competitividade também restou prejudicado. Neste sentido 

é o entendimento do Doutrinador Diógenes Gasparini:

“O princípio da competitividade é, digamos assim, a 
essência da licitação, porque só podemos promover 
esse certame, essa disputa, onde houver competição. 
É uma questão lógica. Com efeito, onde há 
competição, a licitação não só é possível, como em 
tese, é obrigatória; onde ela não existe a licitação é 
impossível.” (...)

“Portanto, a competição é exatamente a razão determinante 
do procedimento da licitação, mas ele tem uma outra faceta 
que muitas vezes é desapercebida pelo operador do Direito. 
Se a competição é a alma da licitação, é evidente que quanto 
mais licitantes participarem do evento licitatório, mais fácil 
será à Administração Pública encontrar o melhor 
contratado. Sendo assim, deve-se evitar qualquer exigência 
irrelevante e destituída de interesse público, que restrinja a 
competição. Procedimento dessa natureza viola o princípio 
da competitividade.” II Seminário de Direito Administrativo 
TCMSP "Licitação e Contrato - Direito Aplicado"

Portanto é indubitável a inconformidade do edital e a 

afronta aos princípios da Isonomia e da Competitividade. Desta forma clama-se pela 

Boa-fé nas relações público-privada para requerer à administração pública a não 

retificação do edital. 

Outrossim, o princípio da competividade interessa a todos, 

visto que a administração pública é mantida pelos tributos recolhidos por cada brasileiro. 
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Assim a administração deve zelar pela aplicação adequada dos seus recursos para 

atender ao fim do “interesse público”, que neste caso específico se resume em o 

município adquirir o objeto pelo menor preço. Então não há sentido em restringir a 

concorrência das empresas que desejam concorrer no edital de pregão. 

DO REQUERIMENTO

Em razão de todo exposto, com fundamentação nos dispositivos de 

Lei “retro” estampados, restando presentes os requisitos da liquidez e certeza do direito 

invocado, requer:

a) Se digne Vossas Senhorias receberem a tempestiva Impugnação 

Administrativa, com seu regular efeito, determinando-se o seu imediato processamento;

c) Apreciado o presente recurso, requer seja a resposta enviada, 

dentro do prazo legal, para o e-mail constante no rodapé da exordial.

e) Caso a Comissão Especial de Licitação entenda não reconsiderar 

sua decisão, que encaminhe o presente recurso para apreciação por autoridade 

hierarquicamente superior.

f) Em caso de indeferimento do presente Recurso, seja lhe fornecida 

cópia integral do procedimento licitatório, para fins de apreciação pelo Tribunal de 

Contas da União e revisão pelo Poder Judiciário.

Chapecó/SC, 07 de maio de 2024.

Cordialmente,

OAB/SC no 23.868
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